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Notícias do STJ 

 
Proposta do novo Código Penal tipifica saidinha de bancos e institui delação 
premiada em sequestro  
 
A comissão de juristas que elabora o anteprojeto do novo Código Penal aprovou 
na manhã desta segunda-feira (11) normas relativas aos crimes patrimoniais. 
Foram aprovados um tipo próprio para a “saidinha de banco” e a isenção de pena 
para delação em sequestro.  
 
O roubo simples, sem arma de nenhum tipo e com pouca violência física ou 
psicológica, teve a pena reduzida para três a seis anos, podendo ainda ter 
redução de pena. A “saidinha de banco” – golpe contra clientes à saída de 
agências bancárias –, tradicionalmente enquadrada como extorsão, torna-se 
roubo por equiparação.  
 
Se o crime for praticado por meio incapaz de causar qualquer dano físico ou 
relevante lesão psicológica, a pena do roubo simples pode ser reduzida de um 
sexto até um terço. O assalto praticado com arma de brinquedo se enquadra no 
roubo simples. A prática conhecida como sequestro-relâmpago fica entre cinco e 
11 anos.  
 
As penas para latrocínio, isto é, roubo seguido de morte, não foram alteradas: 20 
a 30 anos. O roubo que resulte em lesão grave também receberá as mesmas 
penas atuais: sete a 15 anos. A única alteração é a que passa a exigir vinculação 
causal expressa entre o agente do crime e o resultado lesivo.  
 
Delação premiada 
 
O crime de extorsão, para ser configurado, passa a exigir a obtenção da vantagem 
indevida, não sendo consumado com o mero constrangimento exercido sobre a 
vítima. O ato conhecido popularmente como sequestro, que tecnicamente é 
chamado de extorsão mediante sequestro, fica com pena entre oito e 15 anos.  
 
Se o encarceramento dura mais de 24 horas ou é cometido contra vulnerável ou 
idoso, a pena prevista é de 12 a 20 anos. A pena é ainda maior para o agente que 
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causar lesão grave (16 a 24 anos) ou morte (24 a 30 anos), as mesmas previstas 
atualmente.  
 
O agente pode ficar isento de pena se colaborar com as autoridades de modo a 
facilitar a libertação da vítima, mediante arquivamento da investigação pelo 
Ministério Público, com extinção da punibilidade. Caso o Ministério Público não 
queira o arquivamento, a pena será obrigatoriamente reduzida pelo juiz.  
 
Pensão para custeio de sítio não pode ser considerada verba alimentar  
 
Após separação, um homem foi condenado a pagar dez salários mínimos para 
custear um sítio pertencente ao casal, mas por motivo de atraso nos pagamentos, 
foi preso. Conseguiu, no Superior Tribunal de Justiça (STJ), afastar parcialmente a 
decisão. A Terceira Turma entendeu que os valores devidos, relacionados ao 
imóvel, não poderiam ser considerados verba alimentar, porque o sítio não era 
moradia da ex-esposa.  
 
De acordo com o relator do caso na Terceira Turma, ministro Massami Uyeda, o 
réu não poderia ser preso pela falta de pagamento desses valores, mas apenas 
por dívida relacionada à pensão alimentícia. 
 
“O inadimplemento desse valor, ainda que censurável e passível de execução 
pelos meios ordinários, não permite, tal como pretendido, a utilização da prisão 
civil do devedor, como meio coercitivo ao cumprimento da obrigação, porque, de 
verba alimentar, não se trata”, explicou.  
 
Instâncias ordinárias  
 
Na separação, ficou decidido pelo juiz de primeira instância que o homem deveria 
pagar à ex-mulher, além de dez salários mínimos de pensão alimentícia, valor 
idêntico para despesas de manutenção de um sítio que pertencia a ambos. Após a 
partilha dos bens comuns, o homem teria a obrigação de pagar apenas cinco 
salários, como pensão, por tempo indeterminado.  
 
A mulher entrou com ação de execução de alimentos, alegando que R$ 27.600 
não haviam sido pagos. Contudo, o acusado alegou que os valores relativos às 
despesas do sítio não deveriam ser cobrados como pensão alimentícia. 
Sustentava que a ex-esposa não vivia no imóvel e que R$ 15.300 deveriam ser 
excluídos do total. Pedia, ainda, o parcelamento do restante da dívida. Suas 
ponderações foram rejeitadas pelo juiz, que decretou a prisão.  
 
Na segunda instância, o preso teve pedido de habeas corpus negado. O Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) entendeu que as alegações não serviriam 
para justificar o atraso ou falta de pagamento das pensões. Destacou que não 
haveria ilegalidade em decretar a prisão quando a pessoa é intimada a regularizar 
o débito e não o faz em até três meses.  
 
Caráter da pensão 
 
Inconformado, o homem recorreu ao STJ. No habeas corpus, sustentou que teria 
efetivado os pagamentos destinados à pensão alimentícia e que o débito seria 
relacionado apenas à manutenção do sítio, que não tem caráter alimentar e, 
portanto, não é capaz de autorizar a prisão.  
 
Para o ministro Uyeda, a determinação de um valor específico para o custeio da 
manutenção do imóvel tem o objetivo de impedir que a ex-esposa retire da pensão 
alimentícia valores para administrar essa outra despesa, até que os bens sejam 



partilhados. São, portanto, pensões diferentes que devem ser analisadas, julgadas 
e consideradas separadamente.  
 
O ministro observou que não há comprovação da quitação da dívida de três 
meses e das pensões vencidas durante o processo, conforme intimado. A 
manutenção ou não do decreto prisional deve ser determinada considerando o 
pagamento das prestações referentes à pensão alimentícia. 
 
“A constatação de falta de pagamento, ou o pagamento a menor, deste valor (e 
tão somente deste valor) enseja, desde logo, o cumprimento do decreto prisional”, 
disse o relator.  
 
Diante disso, a Terceira Turma afastou o decreto prisional no que diz respeito 
apenas aos débitos da manutenção do sítio.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial. Pensão 
para custeio de sítio não pode ser considerada verba alimentar  
 
Após separação, um homem foi condenado a pagar dez salários mínimos para 
custear um sítio pertencente ao casal, mas por motivo de atraso nos pagamentos, 
foi preso. Conseguiu, no Superior Tribunal de Justiça (STJ), afastar parcialmente a 
decisão. A Terceira Turma entendeu que os valores devidos, relacionados ao 
imóvel, não poderiam ser considerados verba alimentar, porque o sítio não era 
moradia da ex-esposa.  
 
De acordo com o relator do caso na Terceira Turma, ministro Massami Uyeda, o 
réu não poderia ser preso pela falta de pagamento desses valores, mas apenas 
por dívida relacionada à pensão alimentícia. 
 
“O inadimplemento desse valor, ainda que censurável e passível de execução 
pelos meios ordinários, não permite, tal como pretendido, a utilização da prisão 
civil do devedor, como meio coercitivo ao cumprimento da obrigação, porque, de 
verba alimentar, não se trata”, explicou.  
 
Instâncias ordinárias  
 
Na separação, ficou decidido pelo juiz de primeira instância que o homem deveria 
pagar à ex-mulher, além de dez salários mínimos de pensão alimentícia, valor 
idêntico para despesas de manutenção de um sítio que pertencia a ambos. Após a 
partilha dos bens comuns, o homem teria a obrigação de pagar apenas cinco 
salários, como pensão, por tempo indeterminado.  
 
A mulher entrou com ação de execução de alimentos, alegando que R$ 27.600 
não haviam sido pagos. Contudo, o acusado alegou que os valores relativos às 
despesas do sítio não deveriam ser cobrados como pensão alimentícia. 
Sustentava que a ex-esposa não vivia no imóvel e que R$ 15.300 deveriam ser 
excluídos do total. Pedia, ainda, o parcelamento do restante da dívida. Suas 
ponderações foram rejeitadas pelo juiz, que decretou a prisão.  
 
Na segunda instância, o preso teve pedido de habeas corpus negado. O Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) entendeu que as alegações não serviriam 
para justificar o atraso ou falta de pagamento das pensões. Destacou que não 
haveria ilegalidade em decretar a prisão quando a pessoa é intimada a regularizar 
o débito e não o faz em até três meses.  
 
Caráter da pensão 
Pensão para custeio de sítio não pode ser considerada verba alimentar  



Após separação, um homem foi condenado a pagar dez salários mínimos para 
custear um sítio pertencente ao casal, mas por motivo de atraso nos pagamentos, 
foi preso. Conseguiu, no Superior Tribunal de Justiça (STJ), afastar parcialmente a 
decisão. A Terceira Turma entendeu que os valores devidos, relacionados ao 
imóvel, não poderiam ser considerados verba alimentar, porque o sítio não era 
moradia da ex-esposa.  
 
De acordo com o relator do caso na Terceira Turma, ministro Massami Uyeda, o 
réu não poderia ser preso pela falta de pagamento desses valores, mas apenas 
por dívida relacionada à pensão alimentícia. 
 
“O inadimplemento desse valor, ainda que censurável e passível de execução 
pelos meios ordinários, não permite, tal como pretendido, a utilização da prisão 
civil do devedor, como meio coercitivo ao cumprimento da obrigação, porque, de 
verba alimentar, não se trata”, explicou.  
 
Instâncias ordinárias  
 
Na separação, ficou decidido pelo juiz de primeira instância que o homem deveria 
pagar à ex-mulher, além de dez salários mínimos de pensão alimentícia, valor 
idêntico para despesas de manutenção de um sítio que pertencia a ambos. Após a 
partilha dos bens comuns, o homem teria a obrigação de pagar apenas cinco 
salários, como pensão, por tempo indeterminado.  
 
A mulher entrou com ação de execução de alimentos, alegando que R$ 27.600 
não haviam sido pagos. Contudo, o acusado alegou que os valores relativos às 
despesas do sítio não deveriam ser cobrados como pensão alimentícia. 
Sustentava que a ex-esposa não vivia no imóvel e que R$ 15.300 deveriam ser 
excluídos do total. Pedia, ainda, o parcelamento do restante da dívida. Suas 
ponderações foram rejeitadas pelo juiz, que decretou a prisão.  
 
Na segunda instância, o preso teve pedido de habeas corpus negado. O Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) entendeu que as alegações não serviriam 
para justificar o atraso ou falta de pagamento das pensões. Destacou que não 
haveria ilegalidade em decretar a prisão quando a pessoa é intimada a regularizar 
o débito e não o faz em até três meses.  
 
Caráter da pensão 
 
Inconformado, o homem recorreu ao STJ. No habeas corpus, sustentou que teria 
efetivado os pagamentos destinados à pensão alimentícia e que o débito seria 
relacionado apenas à manutenção do sítio, que não tem caráter alimentar e, 
portanto, não é capaz de autorizar a prisão.  
 
Para o ministro Uyeda, a determinação de um valor específico para o custeio da 
manutenção do imóvel tem o objetivo de impedir que a ex-esposa retire da pensão 
alimentícia valores para administrar essa outra despesa, até que os bens sejam 
partilhados. São, portanto, pensões diferentes que devem ser analisadas, julgadas 
e consideradas separadamente.  
 
O ministro observou que não há comprovação da quitação da dívida de três 
meses e das pensões vencidas durante o processo, conforme intimado. A 
manutenção ou não do decreto prisional deve ser determinada considerando o 
pagamento das prestações referentes à pensão alimentícia.  
 



“A constatação de falta de pagamento, ou o pagamento a menor, deste valor (e 
tão somente deste valor) enseja, desde logo, o cumprimento do decreto prisional”, 
disse o relator.  
 
Diante disso, a Terceira Turma afastou o decreto prisional no que diz respeito 
apenas aos débitos da manutenção do sítio.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial. 
Inconformado, o homem recorreu ao STJ. No habeas corpus, sustentou que teria 
efetivado os pagamentos destinados à pensão alimentícia e que o débito seria 
relacionado apenas à manutenção do sítio, que não tem caráter alimentar e, 
portanto, não é capaz de autorizar a prisão.  
 
Para o ministro Uyeda, a determinação de um valor específico para o custeio da 
manutenção do imóvel tem o objetivo de impedir que a ex-esposa retire da pensão 
alimentícia valores para administrar essa outra despesa, até que os bens sejam 
partilhados. São, portanto, pensões diferentes que devem ser analisadas, julgadas 
e consideradas separadamente.  
 
O ministro observou que não há comprovação da quitação da dívida de três 
meses e das pensões vencidas durante o processo, conforme intimado. A 
manutenção ou não do decreto prisional deve ser determinada considerando o 
pagamento das prestações referentes à pensão alimentícia.  
 
“A constatação de falta de pagamento, ou o pagamento a menor, deste valor (e 
tão somente deste valor) enseja, desde logo, o cumprimento do decreto prisional”, 
disse o relator.  
 
Diante disso, a Terceira Turma afastou o decreto prisional no que diz respeito 
apenas aos débitos da manutenção do sítio.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial. 
 
Corte Especial: embargos de divergência exigem que paradigma seja 
recurso especial 
 
Para a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), os embargos de 
divergência só são admissíveis se a decisão apontada como paradigma decorre 
de recurso especial. No caso julgado, a Corte rejeitou embargos em agravo de 
instrumento que apontavam contradição de decisão da Terceira Turma com outra 
anterior, da Sexta Turma, esta em habeas corpus.  
 
A questão de fundo trata da falta de fundamentação da decisão. Para a Terceira 
Turma, a fundamentação sucinta é legítima; para a Sexta, conforme a empresa 
recorrente, a decisão sucinta é nula.  
 
O relator, ministro Humberto Martins, rejeitou liminarmente a pretensão, tanto pela 
jurisprudência da Corte quanto pela falta de recolhimento das custas referentes 
aos embargos de divergência. Em embargos de declaração, reconheceu que as 
custas haviam sido recolhidas, mas manteve a negativa diante da jurisprudência 
do órgão.  
 
A empresa ingressou então com agravo regimental, levando a questão ao 
colegiado da Corte Especial.  
 
Paradigma  
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A Corte Especial é formada pelos 15 ministros mais antigos do STJ e constitui seu 
órgão jurisdicional máximo. A decisão foi unânime.  
 
Conforme o relator, não se admitem embargos de divergência quando o julgado 
paradigma foi proferido em habeas corpus. Paradigma é o acórdão que, tratando 
anteriormente da mesma matéria da decisão atacada, concluiu de forma diferente.  
 
“A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que, nos autos de 
embargos de divergência, os paradigmas devem, necessariamente, ser 
provenientes de julgados prolatados em recurso especial, não se prestando para 
demonstração do dissídio arestos provenientes de julgamentos em habeas 
corpus”, afirmou. 
 
Processo: EAg. 1404.093 
Leia mais...  
 
Pensão para custeio de sítio não pode ser considerada verba alimentar 
Após separação, um homem foi condenado a pagar dez salários mínimos para 
custear um sítio pertencente ao casal, mas por motivo de atraso nos pagamentos, 
foi preso. Conseguiu, no Superior Tribunal de Justiça (STJ), afastar parcialmente a 
decisão. A Terceira Turma entendeu que os valores devidos, relacionados ao 
imóvel, não poderiam ser considerados verba alimentar, porque o sítio não era 
moradia da ex-esposa.  
 
De acordo com o relator do caso na Terceira Turma, ministro Massami Uyeda, o 
réu não poderia ser preso pela falta de pagamento desses valores, mas apenas 
por dívida relacionada à pensão alimentícia. 
 
“O inadimplemento desse valor, ainda que censurável e passível de execução 
pelos meios ordinários, não permite, tal como pretendido, a utilização da prisão 
civil do devedor, como meio coercitivo ao cumprimento da obrigação, porque, de 
verba alimentar, não se trata”, explicou.  
 
Instâncias ordinárias  
 
Na separação, ficou decidido pelo juiz de primeira instância que o homem deveria 
pagar à ex-mulher, além de dez salários mínimos de pensão alimentícia, valor 
idêntico para despesas de manutenção de um sítio que pertencia a ambos. Após a 
partilha dos bens comuns, o homem teria a obrigação de pagar apenas cinco 
salários, como pensão, por tempo indeterminado.  
 
A mulher entrou com ação de execução de alimentos, alegando que R$ 27.600 
não haviam sido pagos. Contudo, o acusado alegou que os valores relativos às 
despesas do sítio não deveriam ser cobrados como pensão alimentícia. 
Sustentava que a ex-esposa não vivia no imóvel e que R$ 15.300 deveriam ser 
excluídos do total. Pedia, ainda, o parcelamento do restante da dívida. Suas 
ponderações foram rejeitadas pelo juiz, que decretou a prisão.  
 
Na segunda instância, o preso teve pedido de habeas corpus negado. O Tribunal 
de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) entendeu que as alegações não serviriam 
para justificar o atraso ou falta de pagamento das pensões. Destacou que não 
haveria ilegalidade em decretar a prisão quando a pessoa é intimada a regularizar 
o débito e não o faz em até três meses.  
 
Caráter da pensão 
 
Inconformado, o homem recorreu ao STJ. No habeas corpus, sustentou que teria 
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efetivado os pagamentos destinados à pensão alimentícia e que o débito seria 
relacionado apenas à manutenção do sítio, que não tem caráter alimentar e, 
portanto, não é capaz de autorizar a prisão.  
 
Para o ministro Uyeda, a determinação de um valor específico para o custeio da 
manutenção do imóvel tem o objetivo de impedir que a ex-esposa retire da pensão 
alimentícia valores para administrar essa outra despesa, até que os bens sejam 
partilhados. São, portanto, pensões diferentes que devem ser analisadas, julgadas 
e consideradas separadamente.  
 
O ministro observou que não há comprovação da quitação da dívida de três 
meses e das pensões vencidas durante o processo, conforme intimado. A 
manutenção ou não do decreto prisional deve ser determinada considerando o 
pagamento das prestações referentes à pensão alimentícia.  
 
“A constatação de falta de pagamento, ou o pagamento a menor, deste valor (e 
tão somente deste valor) enseja, desde logo, o cumprimento do decreto prisional”, 
disse o relator.  
 
Diante disso, a Terceira Turma afastou o decreto prisional no que diz respeito 
apenas aos débitos da manutenção do sítio.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de sigilo judicial. 
 
Conselho da Magistratura não pode rejeitar suspeição de juiz por motivo 
íntimo 
 
A Quarta Turma considerou ilegal a decisão do Conselho da Magistratura do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina que rejeitou suspeição de juiz por motivo de 
foro íntimo, devolvendo a ele a condução do processo judicial. Os ministros 
também declararam a nulidade de todos os atos processuais praticados pelo juiz 
suspeito.  
 
A decisão foi tomada no julgamento de recurso em mandado de segurança 
impetrado pelo réu em ação de indenização ajuizada por um juiz. O magistrado da 
Vara de Fazenda Pública da Comarca de Chapecó declarou-se suspeito por 
motivo de foro íntimo, conforme autoriza expressamente o parágrafo único do 
artigo 135 do Código de Processo Civil (CPC).  
 
Reunido em sessão ordinária, o Conselho da Magistratura não conheceu da 
suspeição, com base em sua Resolução 02/2004, de forma que os autos da ação 
de indenização foram devolvidos ao magistrado que se havia declarado suspeito. 
O tribunal estadual negou mandado de segurança impetrado contra essa decisão 
do conselho pelo réu da ação indenizatória, o que motivou a interposição de 
recurso em mandado de segurança no STJ.  
 
Constrangimento 
O ministro Raul Araújo, relator do recurso, afirmou que não era o caso de 
aplicação da Súmula 266 do Supremo Tribunal Federal, conforme sugerido no 
parecer do Ministério Público Federal. A súmula diz que não cabe mandado de 
segurança contra lei em tese. Para o ministro, embora se questione a resolução 
do conselho, a impetração contesta os efeitos concretos da norma, que 
repercutiram diretamente na ação de indenização.  
 
De acordo com o processo, o julgador declarou sua suspeição por motivo de foro 
íntimo, com fundamento em regra processual específica, dotada de imunidade 
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constitucional. Para o ministro, a intervenção do conselho para revogar ou 
invalidar essa declaração, além de indevida, é ilegal e abusiva.  
 
“O Conselho da Magistratura constrangeu o julgador, subtraindo-lhe a 
independência, obrigando-o a conduzir processo para o qual não se considerava 
apto, por razões de foro íntimo, as quais não tinha de declinar, mas que 
certamente lhe subtraíam ou comprometiam a indispensável imparcialidade”, 
afirmou Raul Araújo.  
 
A condução do processo por um juiz suspeito, segundo o ministro, importa na 
nulidade do processo a partir da declaração de suspeição. Isso porque o réu na 
ação de indenização por dano moral ajuizada pelo magistrado “foi atingido no seu 
direito público subjetivo constitucional de ter na condução do processo um juiz 
insuspeito”.  
 
Processo: RMS. 33.531 
Leia mais... 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do CNJ 
 
CNJ terá stand na Rio+20 
 
A corregedora Nacional de Justiça, ministra Eliana Calmon, inaugura na próxima 
quinta-feira (14/6), às 11h, o stand do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) na 
Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável (Rio+20). O 
espaço que o CNJ ocupará na Rio+20 está localizado no Parque dos Atletas, em 
frente ao Riocentro, na Barra da Tijuca. O local é dedicado a exposições 
governamentais e intergovernamentais. O conselheiro Gilberto Martins também 
participará da inauguração. 
 
A montagem do stand do CNJ atende a uma determinação do presidente do 
Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça, ministro Ayres 
Britto, que participa da Conferência no dia 20 de junho, a convite da presidente da 
República, Dilma Rousseff. 
 
O espaço dedicado ao CNJ soma-se, dessa forma, a pavilhões e exposições das 
diferentes instâncias e Poderes (Legislativo, Executivo e Judiciário) do governo 
brasileiro que estarão representados no local. Na sexta-feira (15/6), a ministra 
Eliana Calmon também participa do fórum “Equidade de Gênero – Pressuposto 
para o Desenvolvimento Sustentável e Erradicação da Pobreza”, no Forte de 
Copacabana. 
 
Leia mais... 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

 (retornar ao sumário) 
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos no telefone no 
3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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